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supramencionado tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência a 
contratação por tempo determinado, para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, mediante a prestação de serviço de 
FISCAL DE TRANSPORTE. DA VIGÊNCIA: O presente Aditivo de 
Contrato vigorará pelo prazo de 06 (seis) meses, contados a partir de 05 de 
novembro de 2023, a 04 de maio de 2024, podendo ser prorrogado, por igual 
período até o limite de 24 (vinte e quatro) meses nos termos do Edital nº 
002/2022 - SETRAN. DAS DEMAIS CLÁUSULAS: Permanecem em plena 
vigência todas as demais cláusulas contratuais não conflitantes com as aqui 
elencadas, sendo ratificadas pelo presente instrumento que passará a ser parte 
integrante do contrato supramencionado, para todos os fins e efeitos de 
direito. DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente Aditivo ao Contrato tem 
como fundamento o Edital da Seleção Pública nº 002/2022 - SETRAN, art. 
37, inciso IX da Constituição Federal, no artigo 154, inciso XIV da 
Constituição do Estado do Ceará, no artigo 72, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município de Sobral e o artigo 2º da Lei Municipal nº 1613/2017, Decreto nº 
2.713, de 30 de julho 2021 e Decreto Nº 2.714, de 30 de julho de 2021, 
publicado no DOM nº 1149, ao dia 27 de agosto de 2021. SIGNATÁRIOS: 
CONTRATANTE: KAIO HERMERSON DUTRA - Secretário do Trânsito e 
Transportes. INTERVINIENTE: NÁRGILA VIDAL LOIOLA - 
Coordenadora de Gestão de Pessoas - SEPLAG. CONTRATADO (A): 
Hercules Cleber Alcântara Do Carmo. Beatriz Aguiar Cardoso - 
Coordenadora Jurídica respondendo da SETRAN. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 006/2022 - SETRAN - CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da Secretaria do Trânsito e 
Transportes - SETRAN, representada por seu titular, Sr. Kaio Hemerson 
Dutra, com interverniência da Secretaria do Planejamento e Gestão - 
SEPLAG, neste ato representado por sua Coordenadora de Gestão 
Estratégica de Pessoas, Sra. Nárgila Vidal Loiola. CONTRATADO (A): 
HEVERTON LUCIO FERREIRA, portador do CPF nº ***. 516.573-**. 
OBJETO: O presente Aditivo ao Contrato supramencionado tem por objetivo 
prorrogar o prazo de vigência a contratação por tempo determinado, para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, mediante 
a prestação de serviço de FISCAL DE TRANSPORTE. DA VIGÊNCIA: O 
presente Aditivo de Contrato vigorará pelo prazo de 06 (seis) meses, 
contados a partir de 05 de novembro de 2023, a 04 de maio de 2024, podendo 
ser prorrogado, por igual período até o limite de 24 (vinte e quatro) meses nos 
termos do Edital nº 002/2022 - SETRAN. DAS DEMAIS CLÁUSULAS: 
Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas contratuais não 
conflitantes com as aqui elencadas, sendo ratificadas pelo presente 
instrumento que passará a ser parte integrante do contrato supramencionado, 
para todos os fins e efeitos de direito. DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente 
Aditivo ao Contrato tem como fundamento o Edital da Seleção Pública nº 
002/2022 - SETRAN, art. 37, inciso IX da Constituição Federal, no artigo 
154, inciso XIV da Constituição do Estado do Ceará, no artigo 72, inciso IX 
da Lei Orgânica do Município de Sobral e o artigo 2º da Lei Municipal nº 
1613/2017, Decreto nº 2.713, de 30 de julho 2021 e Decreto Nº 2.714, de 30 
de julho de 2021, publicado no DOM nº 1149, ao dia 27 de agosto de 2021. 
SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: KAIO HERMERSON DUTRA - 
Secretário do Trânsito e Transportes. INTERVINIENTE: NÁRGILA 
VIDAL LOIOLA - Coordenadora de Gestão de Pessoas - SEPLAG. 
CONTRATADO (A): Heverton Lucio Ferreira. Beatriz Aguiar Cardoso - 
Coordenadora Jurídica respondendo da SETRAN. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 007/2022 - SETRAN - CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da Secretaria do Trânsito e 
Transportes - SETRAN, representada por seu titular, Sr. Kaio Hemerson 
Dutra, com interverniência da Secretaria do Planejamento e Gestão - 
SEPLAG, neste ato representado por sua Coordenadora de Gestão 
Estratégica de Pessoas, Sra. Nárgila Vidal Loiola. CONTRATADO (A): 
EDWILTON DE MOURA MESQUITA, portador do CPF nº ***. 729.103-
**. OBJETO: O presente Aditivo ao Contrato supramencionado tem por 
objetivo prorrogar o prazo de vigência a contratação por tempo determinado, 
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, 
mediante a prestação de serviço de FISCAL DE TRANSPORTE. DA 
VIGÊNCIA: O presente Aditivo de Contrato vigorará pelo prazo de 06 (seis) 
meses, contados a partir de 05 de novembro de 2023, a 04 de maio de 2024, 
podendo ser prorrogado, por igual período até o limite de 24 (vinte e quatro) 
meses nos termos do Edital nº 002/2022 - SETRAN. DAS DEMAIS 
CLÁUSULAS: Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas 
contratuais não conflitantes com as aqui elencadas, sendo ratificadas pelo 
presente instrumento que passará a ser parte integrante do contrato 
supramencionado, para todos os fins e efeitos de direito. DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente Aditivo ao Contrato tem como 
fundamento o Edital da Seleção Pública nº 002/2022 - SETRAN, art. 37, 
inciso IX da Constituição Federal, no artigo 154, inciso XIV da Constituição 
do Estado do Ceará, no artigo 72, inciso IX da Lei Orgânica do Município de 

Sobral e o artigo 2º da Lei Municipal nº 1613/2017, Decreto nº 2.713, de 30 
de julho 2021 e Decreto Nº 2.714, de 30 de julho de 2021, publicado no DOM 
nº 1149, ao dia 27 de agosto de 2021. SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: 
KAIO HERMERSON DUTRA - Secretário do Trânsito e Transportes. 
INTERVINIENTE: NÁRGILA VIDAL LOIOLA - Coordenadora de Gestão 
de Pessoas - SEPLAG. CONTRATADO (A): Edwilton De Moura Mesquita. 
Beatriz Aguiar Cardoso - Coordenadora Jurídica respondendo da SETRAN. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 043/2023 - SECJEL - ESTADO DO 
CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P259004/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer. 
CONTRATADA: R. N. L. MADEIRA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 
07.879.214/0001-29. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 31 e Art. 34 do 
Decreto Municipal Nº 2.257/2019. OBJETO: Contratação de serviços de 
locação de som, iluminação, painéis de led, projetor, TV e tela de projeção 
para dar suporte na realização de eventos promovidos pela Secretaria da 
Juventude, Esporte e Lazer. MODALIDADE: Adesão Nº AD23003 - 
SECJEL à Ata de Registro de Preços Nº 046/2023, decorrente do Pregão 
Eletrônico Nº PE23002 - SECULT, da Secretaria da Cultura e Turismo de 
Sobral - CE. VALOR GLOBAL: R$ 57.250,00 (cinquenta e sete mil e 
duzentos e cinquenta reais). DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 22. 01. 27. 
812. 0446. 2474. 33903900. 1500000000; 22. 01. 27. 812. 0451. 2481. 
33903900. 1500000000; 22. 01. 27. 812. 0451. 2482. 33903900. 
1500000000; 22. 01. 08. 244. 0483. 2541. 33903900. 1500000000. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 
01/11/2023. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: 
Eugênio Parceli Sampaio Silveira - SECRETÁRIO DA JUVENTUDE, 
ESPORTE E LAZER. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. 
Raimundo Nonato Linhares Madeira. Lucas Loiola Aragão - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SECJEL. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 044/2023 - SECJEL - ESTADO DO 
CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P259004/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer. 
CONTRATADA: EMERSON SANTOS NASCIMENTO, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ Nº 00.398.573/0001-15. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Art. 31 e Art. 34 do Decreto Municipal Nº 2.257/2019. OBJETO: 
Contratação de serviços de locação de som, iluminação, painéis de led, 
projetor, TV e tela de projeção para dar suporte na realização de eventos 
promovidos pela Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer. MODALIDADE: 
Adesão Nº AD23003 - SECJEL à Ata de Registro de Preços Nº 046/2023, 
decorrente do Pregão Eletrônico Nº PE23002 - SECULT, da Secretaria da 
Cultura e Turismo de Sobral - CE. VALOR GLOBAL: R$ 53.000,00 
(cinquenta e três mil reais). DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 22. 01. 27. 
812. 0446. 2474. 33903900. 1500000000; 22. 01. 27. 812. 0451. 2481. 
33903900. 1500000000; 22. 01. 27. 812. 0451. 2482. 33903900. 
1500000000; 22. 01. 08. 244. 0483. 2541. 33903900. 1500000000. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 
01/11/2023. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: 
Eugênio Parceli Sampaio Silveira - SECRETÁRIO DA JUVENTUDE, 
ESPORTE E LAZER. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. 
Emerson Santos do Nascimento. Lucas Loiola Aragão - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SECJEL.  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 045/2023 - SECJEL - ESTADO DO 
CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P259004/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer. 
CONTRATADA: NOTA MUSICAL ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E 
DE ILUMINAÇÃO LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 
34.261.873/0001-70. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 31 e Art. 34 do 
Decreto Municipal Nº 2.257/2019. OBJETO: Contratação de serviços de 
locação de som, iluminação, painéis de led, projetor, TV e tela de projeção 
para dar suporte na realização de eventos promovidos pela Secretaria da 
Juventude, Esporte e Lazer. MODALIDADE: Adesão Nº AD23003 - 
SECJEL à Ata de Registro de Preços Nº 046/2023, decorrente do Pregão 
Eletrônico Nº PE23002 - SECULT, da Secretaria da Cultura e Turismo de 
Sobral - CE. VALOR GLOBAL: R$ 117.953,31 (cento e dezessete mil e 
novecentos e cinquenta e três reais e trinta e um centavos). DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 22. 01. 27. 812. 0446. 2474. 33903900. 1500000000; 
22. 01. 27. 812. 0451. 2481. 33903900. 1500000000; 22. 01. 27. 812. 0451. 
2482. 33903900. 1500000000; 22. 01. 08. 244. 0483. 2541. 33903900. 
1500000000. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será 

SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER



DESPACHO

PROCESSO Nº P259004/2023

OBJETO: Contratação de serviços de locação de som, iluminação, painéis de led, projetor, 

TV e tela de projeção para dar suporte na realização de eventos promovidos pela Secretaria 

da Juventude, Esporte e Lazer.

Considerando  o  erro  de  digitação  no  número  da  modalidade  nos  contratos  Nº 

043/2023,  044/2023,  045/2023 e  046/2023 do presente  processo e de modo a  sanar  o 

equívoco apontado, aproveitando os atos já realizados, tomando por base o princípio da 

autotutela  e  prezando  pelo  interesse  público,  DECIDIMOS pelas  seguintes  medidas 

administrativas de retificação nos contratos supramencionados:

1. Onde se lê:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O presente contrato tem como fundamento AD22003 – SECJEL [...]

Leia-se: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O presente contrato tem como fundamento AD23003 – SECJEL [...]

EUGÊNCIO PARCELI SAMPAIO SILVEIRA
Secretário da Juventude, Esporte e Lazer

Visto:

_________________________

Lucas Loiola Aragão
Coordenador Jurídico da SECJEL
OAB/CE nº 32.026

Prefeitura Municipal de Sobral – CNPJ 07.598.634/0001-37
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral - CE, 62011-065  Contato:(88) 3677-1100

EUGENIO PARCELI 
SAMPAIO 
SILVEIRA:36624934387

Assinado de forma digital por 
EUGENIO PARCELI SAMPAIO 
SILVEIRA:36624934387 
Dados: 2023.11.14 15:25:11 
-03'00'


